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Lei n’ 266 de 07 de dezembro de 2006





ATA Nº 158
Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se os membros do Conselho de Alimentação Escolar (CAE), para reunião ordinária do referido Conselho, cuja pauta é a discussão sobre a aquisição de produtos do programa de agricultura familiar, de acordo com as normas do PNAE.   A reunião teve início com a fala da diretora do Departamento de Planejamento e Logística da Secretaria de Educação, sobre as ações para aquisição dos produtos da Agricultura Familiar. Iniciou explicando que, como é de conhecimento de todos os conselheiros, 30% (trinta por cento) da verba proveniente do PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar deve ser gasto com aquisição de gêneros oriundos da Agricultura Familiar. Em 2025, o valor do repasse é de R$938.197,50 (em 10 parcelas de R$93.819,75), sendo que o valor a ser utilizado para a Agricultura Familiar é de R$281.489,25. Com base nisso, a Secretaria de Educação recebeu oferta de produtos oferecidos pelas cooperativas, entre eles: carne bovina, geléia, arroz, extrato de tomate, tilápia, entre outros. Porém, o fornecimento desses produtos já ocorre através de ata de registro de preços. Foi citada também a possibilidade de alguma cooperativa local para fornecimento de hortifrutigranjeiros, mas também já temos contrato para fornecimento desses produtos. Então, a sugestão do suco de frutas integral é uma opção que acrescenta para os alunos um produto que não é comum ao cardápio. Além do mais, nos últimos anos já vem sendo oferecido e muito bem aceito pelas crianças o suco integral de uva. Porém, foi sugerido, pelos conselheiros, que seja acrescentado outro sabor, no caso, o sabor maçã.  Sendo assim o Conselho de Alimentação Escolar – CAE aprova a aquisição de suco integral de frutas, pela agricultura familiar, preferencialmente o suco de uva e maçã, para os alunos da rede municipal de ensino no ano de 2025. Nada mais havendo, encerramos a reunião, lavramos a presente ata, que segue assinada por todos os membros, em lista de presença anexa.  
